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PATOS DO PIAUI 
Um novo tempo, uma nova História 

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI DA 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
PODER EXECUTIVO DE PATOS DO PIAUÍ, LEI 
Nº 12 DE DEZEMBRO DE 2021, 
DESMEMBRANDO A SECRETARIA DE 
CULTURA DA SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER E CRIANDO A SECRETARIA DE 
TURISMO E SECRETARIA DE JUVENTUDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI, no uso de suas 
atribuições legais outorgadas pela Lei Orgânica do Município de Patos do Piauí - PI, 
apresenta o seguinte Projeto de Lei a esta proba Casa Legislativa: 

Art. 1
º Altera o artigo 11 da Lei nº 012 de 20 de dezembro de 2021, passando a vigorar 

com as seguintes Alterações: 

SEÇÃO II 
ORGÃO DA INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

"Art.11. Secretarias municipais: 
( ... ) 
VI- Secretaria de Esporte e Lazer;
( ... )
IX- Secretaria de Turismo;
X- Secretaria de Juventude;
XI- Secretaria de Cultura.
( ... )"

DAS SECRETARIAS 
DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Art.2
º Fica Criada a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, subordinada diretamente 

ao chefe do Poder Executivo, tendo como objetivo planejar, coordenar e executar ações 
referentes as atividades esportivas e de lazer do município de Patos do Piauí. 

Art.3
° A Secretaria de Esporte e Lazer tem como Atribuições: 

I - Realizar as diretrizes esportivas e de lazer, com vistas propiciar a melhor qualidade d 
vida à população do Município; 
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